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PORTARIA N° 1381/2018
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sen/iços;

2205/201:8;

SUSPENDE FERIAS DE SERVIDOR,

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Considerando- a necessidade -de execução de

\  Considerando o Proàesso Administrativo n°

O PREFEITO DE BREJETUBA/ES, SR. JOÃO DO CARMO DIAS, rio usò^de
\

.A

/, suas,atribuições que lhe confere o artigo 59 da Lei Orgânica Municipal, .cõmi

^iãlterações introduzidas posteriormente;
■■ -K"';: \

RESOLVE:

\  Art. 1°- Suspender fériais do servido|^^|IÜiyiAR CÂNDIDO DA SILVA> a partir,
À de 03 de julho dé 2018, pot^nê.çás§Ídad^ da Secretaria Municipal dé

-  - —-■* 15 dopotombro dò 1995 . ^ \

"""Administração. - . ' " ,

/Art. 2°- Esta Port^riaentra em vigor na data de sua p^ubJJcaçãor :)
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. ' Bréjetuba-ÊSÍ03;deJulho de 2018.
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